
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1,1 - O presente conhato r9O^e11s1á^nelos seguintes diplomaslegais:a) Lei Federal no g.666/g3 e suas àteraçoes;
b) Lei Federat10.S20t2002;

c) Decreto n" 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n"101/2000;
f) Lei Comptementar 1Z3I2OO7

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - 0s recursos financeiros necessános ao custeio do contrato, são oriundos:

*w-,

SEcRETARIA DE ADMTNTSTRAçÂO e oeôiÃo
coutssÃo eERMANENTe oÉ ucrrÀÇÀó'-

CoNTRATo No049/20í7

PROCESSO ADM. No 04í/2017

PREGÂO PRESENCIAL NO ()08/20í7

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBMM A PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA RITA E A EMPRESA NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA . ME,VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL NO OO8/2017, DO TIPO MENOR PREçO UNITÁRIO,óã ,riii, N]OFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA RlrA, ente de Direito público lnterno, sediado à Rua JuarezTávora' no g3' centro' cEP: 58'300-410, santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no cadasko Geraldo conkibuinte do Ministérioda Fazenda sob o no 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo prefeito lnterino, o senhor NILDOoLlvElRA PONTES' inscrito no CPF/MF sob o no 218.767.384-72, ooiavanú denominado CoNTRATANTE, e do ouko tado, aempresa NATALIA PRlsclLA Dos sANTos SILVA ' ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no ls.34|.142tooo,t-11, com sede na RuaAntÔnio Paulino Marinho' no 16, Bairro Mangabeira ll, cEP:58.056-i80,cidade de João pessoa/pB, neste ato representada pelosr' FLÁuo RlcARDo DE MELO DE sÁ MARQUIM, inscrito no cpF/MF sob o no 06g.1s4714-01 e RG no 31436221-

:f#tó.::"vante 
denominada CoNTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cráusuras
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CúUSULA TERCEIRA - oBJETo

?:i:l ara atunos das creche municipais

indepe 
2017' na Ata de Regisko de Preços

cúusulA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4'1 cutado Íielmente e pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos

:xl cráusura primeira à. p....rrr iirtr*.ri]demais registaçoes pertrnenres e peras condi*es

ctÁusuu eururl - DAS oBRtcAçôES DAs PARTES

5.1 - Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE:
5.1.'l Prestar as lnÍorst2pasa,novazo ::::§J.'J.Íü:.T;::ff:iilffi;iJTRATADA;
5.1.3 Fiscalizar o con
5.2 - constituem obrigaçoes da coNTRATADAartigo 

67 da Lei 8 666/93'

5.2,1.Fo

5.2.2.Su I do inskumento convocatório

penalida a fora das especificações constantes no Edltal, sob pena de aplicaçâo
lação pertinente a matéria;

:í:,.'::ffiil:f"ara 
enresa, a primeira remessa do ooleto ticitaoos,'enium pÍazo de o8(oito) dras decorridos da pubricação do

a necessidade e solicitação da contratante;
as normas técnicas exigidas pela ABNT e demais normas que

RATANTE, acatando quaisquer solicitaÇões, instruçoes e o que

5 2 7 Manrer, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participaÇão nesta ricitaçã..

lí;t;""'b" 
a CoNTMTANTE imediatamente, *r,q*r.i.,ã;J.; anormardade que venha a interferir na enrrega dos

cLÁusuLA sExTA - Dos pREços E coNDtçôEs DE pAcAMENTo

M,S70,00 (Sessenta e quako mil quinhentos e setenta reais)
deste contrato:

ara liquidaqão.e pagamento da despesa pela prefeitura Municipal
mesmas condições iniciais de habilitação,

i;1;.3 Ê1g;lflllll^1ff',i;o'don'oo 
à resuraridade da CoNTRATADA, devendo a mesma apresenraÍ copias das ceÍridões

3r1r;Jjl,ltJÍLl!tj.i 
resularização no prazo eslabelecido, o contraro poderá ser rescindido e a conkarada sujeita às multas

ll;rt,Êiiil.1lll.i:]:t" 
*" riberado apÔs a dedução de eventuais murtas que rhe tenham sido imposras em decorrência de

l.X;"1:,#ffii:!l# :l::::,:T:::::.::1.1,:-0.,. fscarou na Íatura, será objeto de correção pera CoNTRATADA e

i',':f'T*Tffi';:l;i:ff:',::l'.gToo'p'g*'nto'ãq;;;ü;;:;il1i,iffi:;;:,::1;;::r1
3,1;l,".,,xi1ill!Hyyl::j:j"::::3tt.TÍlr*1,T;ffi;:,i:ffiI,;Til:#:ilT1':pr.du,os a serem
:T"n§:.-1^"i,::::m 

de acordocom o E.rorErec,oo no É0,,r;;ffiil:;
l;l,Jrlr..rrl"1nr,I*,os 

devrdos à ricitante vencedora serao oeouziooroi,írjr,or. contribuiçôes emlegislação vigente;

(CPL) .praça oerurio varGln"ã+Jenirq sanG nitãFg
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6 I - O FORNECEDOR se obrlga a manter, durante a vigência do contralo, tod
inclusive a condiÇão de nao-eior""rl r.,n,,herrnr a^^^. , ^1'-:t:on-dlçot'de 

habilitação exigidas na licilação,j,',:::fi,:ffi::',i#JffT[:t1j:*'::ii::lÍtaitTlyil;:;; ;;ffiil:;::JlT'ffiji:ilili:TX:apresentar, junto,à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidrr*üri.f rrO-*, 
::;:,jil:r.,,:'1,"i".1X,:;1i:,:Tid^.,::J:f.,-, ü;-. li,..r, do domicílo ou sede do FoRNEcEDoR,

;H:::1TT:,:":iJ:':-',:"::iT:i: Ii::::. 1c"n'.,. ó,á.ii . ,'* il, :';H;: ;,",ffi:::forma da Lei- expedidas, em cada esfera do Governo, *" Urgr. ..rp.ià.ã,t, 
i,,:J:,l:;:r;:.ldade 

peranre o ,NSS-rnstituro -, ;;;;";õ ããrirr, ,.oi.nt. presentaÇão da cND.cert,dãoNegativa de Débito,

c) prova o FGTS - Fundo de Garantia do 
-Tempo 

de servrço, mediante apresentação do cRF -Ceíjfi Fundo de Garantia, fornecrJo peta Caixa Econômica Federal.

6 10 - o pagam xdem bancária - cÍédito em conta corrente, informada quando da apresentaçao da proposla.,

cúusuLÂsÉTtMA-pRAzoELocALDEENTREcA 1.,. W
7 í O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercicio Ílnanceiro, com validade e eÍlcáci, teg.r'apofu prol; :
de seu extrato na imprensa oÍicial. lvrrr Yonudus c crruacra I€

:á-"rl1i'liit',j ;;:ii::ffilf"ito 
estado, condiçoes prenas de uso e de acordo com o discriminaoo ,o eoriai pooenao-a .- 

-

contido no lnstrumento convocatório, O Oo mesmo não eslar de acordo com o

conratada das penalidades previstas no e da CoNTRATANTE, nêo excluindo a

7.3 o objeto deverá ser entregue na s nte a matéria:

cuslos referente à entrega de responsab oNTRATANTE Indicado, com todos os

74 os produtos deverão sêr en-tregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umrdade, seminadequação do conteÚdo e identificados externamentã, *o.o].ionJo adequadamente, o. r.ir* iã,rii,. .o.pr.tu ,ugr,.rnç,durante o seu rransporte e, conÍorme o caso, de acordo com as exigê-nc,as especi,caoas nos Anexos r e ,.7 5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a riecessidade e solicitaÇão da CoNTRATANTE conforme o Termode Referência (Anexo ll);

cúusuLA otrAvA _ DAs sANÇôES

8,í-
cons 

86 e 87 da LeÍ no 8 666/93, a adiudicatária ficará suieita, no caso de atraso injuslificado assim

c1mi 
de.execução parciar ou inexecuçêo da obrigaçâ., *, ,ôrir.i., Iesionsauitioaoes civit ela defesa, às segulntes penalidades, cumulativamente ou não:

:lfl'J[jt 
nu 

'on 
tdez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parciar ou totar da obrigação

c) suspensêo tempolária do drreito de paÍticipar de licitação e impedimento de contratar com a pREFEtTuRA MUNtCIpALDE SANTA R|TA, por até 04 (quatro) ano.,
d) declaraÇão de inidonejdade para licitar ou contratar com a Administração pública.

8 2 - a justiÍicativa para o nâo cumprimento da obrigaçã., não se apricando a murta referida no subitem anterior, só seráconsiderada em casos Íortuitos ou de Íorça maior, deverúo sei apreseitaoa po, escrito.
8 3 - a licitante que, convocada dentro do prazo o. ,aio.JJ Jã-.* proposta, não cerebrar o contrato, deixar de entregardocumentos exigidos ou apresenlar- documentação t rr. 

"*úii, 
p.ã o ce(ame, ensejar o Íelardamento da execução de seu.bjeto' não mantiveÍ a proposta, Íalhar ou Íraudár ,. .r..rçáo oi .o*ato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraudefiscal' poderá llcar impedida de licitar e contratar com a uniã0, Esúoü ,o.a Federar ou r,4unicipros, pero prazo de até ,s(cinco)anos' sem prejuízo das murtas prevrstas no editar e no conkato e das demais cominações re( ais.

3;1r;?.,1*.liljJi;i.|11*.,* 
a conkatação, podendo a ,REFETT,RA NúrurcrpÀr DE .ANTA RrrA, a seu excrusivo

p",q..,[,ãoã, iffi:;;ffi::'::x.liljT].11â',J::ijiJffi.T:ffi:,f:.;:;H,",:,,.J,.".:tl**:,:If,:l

841 Após decorÍidos 05 (cinco) dias da convocação da PREFETTURA MUN|CIPAL DE SANTA RlrA sem que a ticitantevencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

(CPL) - eraça Gerutio Vargffi
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CLÁUSULA NONA. DA RESCTSÃO

la ou condição estabelecida neste conkato, por parte da CoNTRATADA, assegur ará aodi-lo, mediante notificaçã0, com prova de recebimento.
essamente previstas no artigo 78 da Lei no 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste

a)akaso injustiÍicado na execução do contrato, bem como a sua pararisação sem justa causa e prévia comunicação aoCONTMTANTE;

cLÁusuLA DÉC|MA - DAS DtspostçóEs cERA|S

ulas deste lnskumento serão decididos pela CONTRATANTE
na cláusula primeira deste Conkato ou demais legislações

o todo ou em parte o objeto contratado, salvo por aulorização

, c0m0 competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
privilegiados que seja;

rumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza

Santa Rita/PB, 19 de de 2017
»

DE SANTA RITA
NILDO OLIVEIRA PONTES
PREFEITO INTERINO

CNPJ: 1 5.348 .1 42tOOOi -1 1

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1)
2)

't+
sr'p 81 lí+ -r

) (l r,-)
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Anexo ao Contrato noO4gt2}ll

Item Und Qtd. EcnaaiÍi^^^

02 und 200
9glg'.nnq 1000/o atgodão antiatérgica, com
elástico tamanho G. lnfanrit

Marca Valor Unt. Valor Total
Uze

Brindes e

Uniíormes
R$ 7,90 R$ 1.580,00

03 und 400

Calcinha 100'o/o algodão antialérgica, com
elastco tamanho P. lníantit

Uze
Brindes e

Uniformes
R$ 7,90 R$ 3.í60,00

04 und 200 Uze

Brindes e
Uniformes

R$ 7,90 R$ 1.580,00

10 und 400

Cueca '10070 algodão, antialérgica, com
elástico tamanho p. lnfantit

Uze

Brindes e
Uniformes

R$ 7,50 R$ 3.000,00

11 und 400 Uze
Brindes e
Uniformes

R$ 7,50 R$ 3.000,00

17 und 300 !:lgll 9. berço com etástico de 1,50x ,85 cm,
100% alqodão .

Uze

Brindes e
Uniformes

R$ 19,90 R$ 5.940,00

18 und 300
Uze

Brindes e

Uniformes
R$ 19,70 R$ 5.910,00

í9 und 400 peróat, tiso, .oi àrri-ó,i.jlr',1";.,"llir,llj,
100% alOOdão medindn 1Âôveqon-

Uze

Brindes e

Uniformes
R$ 28,00 R$ 11.200,00

20 und 400
Lsilvur uu §otretro sem elastico, 190 fios,
Percal, liso, cor azul e verde, .orporifãã,
100% aloodão. medindn'tÂoy?Ãr'lnm

Uze

Brindes e
Uniformes

R$ 28,00 R$ í1.200,00

23 und 1.500 Short em liganete azul tamanho p,M e G
infantil.

-

\râl^,r^.-lF

Uze
Brindes e
Uniformes

R$ 12,00 R$ 18.000,00

o.r.c í u,uu

l^5\

(CPL)- Praça c

t



ESTADO DA PAMíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 04912017

Processo no 04112017

Pregão Presencial SRP no 00812017

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB

Contratada: NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA - ME
CNPJ: 15.348.14210001 -1 1

Fundamentação Legal: Lein0 10.52012002e Lein0 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário para alunos das Creches Municipais de
Santa Rita/PB,

Valor R$: 64.570,00 (Sessenta e quatro milquinhentos e setenta reais)
Vigência: Até o exercício financeiro

9t05t2017

PONTES
PREFEITO INTERINO

Data da



DOE Ne 647

que empresas ligadas ao ramo de nutrição e
alimentação sejam inscritas no CRN de suas
respectivas sedes. Senão vejamos:

Art. 18. As empresas cujas finalidades estejanr
ligudas à nutriçCut e alimentaçeÍo fictnt obrigcukts
à inscriçdo no Conselho Regionnl de
Nutricionistas em que tenham suas respectivas
sede.

Parágrafo único. Consideram-§e empresas com
finalidades voltadas à nutriçdo e alimentação:
a) as que fabricam alimentos destinados ao
COnSumo humano;
b) as que exploram serviços de alimentação em
órgãos públicos ou privados;
c) e,rtabelecimentos hospitalares que mantenham
serviços de Nutrição e Dietética
d) escritórios de Informações de Nutriçõo e

Dietética ao consumidor;
e) consultorias de planejamento de Serviços de
Alimentação;

fl outras que venham a ser incluídas por ato do
Ministro de Trabalho.

Assim, considerando as alegações apresent.adas
pelo ora impugnante, bem como a deternünação legal
quanto à obrigatoriedade de fazer constar a exigência
de inscrição junto ao Consclho Regional de Nutrição
para as emprcsas cujas finalidades estejam ligadas à
nutrição e alimentação e que explorem serviços de
alimentação em órgãos públicos ou privados, o Edital
para o Pregão Presencial Íl.o 0l2l2}l7 será
republicado fazendo constar a referida exigência.

No que concerne à alegação acerca da exigência
constante de subitem 7.2.3.2, cujo teor exige que para
a habilitação, quando da comprovação da qualihcação
econômico-Íinanceira deverá ser comprovada com o
"bal.anço patrimonial e demonstrações contdbeis do
tíltimo exercício social (2014), jú exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situaçdo, vedaclo a sua substitniçõo por balancetes ou
balanços provisórios, podenclo ser atualizaclos,
quando encerrados hd mais de 03 (três) meses tla d.ata
de apresentaçdo da proposta, tomando como base a
variaçdo, ocorrida no período ao ÍUOtCn GEML DE
PREÇOS _ DISPONIBILIDADE INTERNA _ IGP.DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas _ FGV ou
outro indicador que o venha substituif,.

A exigência atende os dispositivos legais. O que
ocorreu foi, na vcrdade, um equívoco na digitação.
Merece prosperar as alegações do impugnante para
que o edital seja retificado no sentido de, onde consta

ANO 05 Terça-feira, 30 de maio de ZO1-7. PÁGINA 3

a exigência de apresentaçáo do,,balanço p«trimonial
e demon.slrações contdbeis do último exercício socittl

constar a exigência de inscrição da empresa Iicitante
junto ao Conselho Regional de Nutriçào, bem como
retiÍlcando-o no subitern 7.2.3.2, quanto a exigência
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, qual seja. o ano 2016.

Maria Neuma Dias Chaves
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 048/2017
Processo n" 04ll2Ol'7
Pregão Presencial SRP no OOBl2Ol1.

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
contrarada: MILA coMÉRCto E SERVIÇOS LTDA
-ME
CNPJ: 13.698 .9 lgl}O}t-4}
Fundamentação Legal: Lei n" l0.52OlZOO2 e Lei no

8.66611993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário
para alunos das Creches Municipais de Santa Rita/pB.
Valor R$: 17.850,00 (Dezessete mil oitocentos e
cinquenta reais)

Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 19l05l2ol7

Nildo Oliveira Pontes
Pref-eito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n'04912017
Processo n" 041/2017
Pregão Presencial SRp no OOBl2O1l
Contratante: PreÍ'eitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada: NATALIA PRISCILA DOS SANTOS
SILVA - ME
CNPJ: I 5.348 .t 42/0001 -t t

Fundamentação Legal: Lei n" l0.52O|ZOOZ e Lei n,
8.66611993 e suas alterações posteriores

(2014)" faça-se constar .

Prefeitura Municipal de Santa Rita - Av. Juare zTâvora

/."_.

'r 't

3. DA CoNCLUSÃO í-0, l-is.: 1., i
i'-

C.r I
'X t,-rt 1

'-É!criü ii).. _..i
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Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário
para alunos das Creches Municipais de Santa Rita/pB.
Valor R$: 64.570,00 (Sessenta e quaüo mil
quinhentos e setenta reais)
Vigência: Até o final do exercício flnanceiro
Data da Assinatura: lgl}5/2017

Nildo Oliveira pontes

Prefeito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 05012017
Processo n" Ml/ZOl7
Pregão Presencial SRp n. OOglZOlT
Contratante: prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada: JoÃo PESSOA C0MÉRCIO
VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI -
EPP

CNPJ: I 9.580 .923 /OOO1 -gB
Fundamentação Legal: Lei n" lO.52O/2002 e Lei no
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário
para alunos das Creches Municipais de Santa Rita/pB.
Valor Rg: 91 .04S,OO (Noventa e sete mil e quarenra e
cinco reais)

Vigência: Até o Íinal do exercício financeiro
Data da Assinatura: lg/05/Z}l7

Nildo Oliveira pontes

Prefeito Interino

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 05112017
Processo n" 041/2O17
Pregão Presencial SRp n" OOgl2OlT
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
CONITAIAdA: SPORT'S MAGAZINE LTDA - EPP
CNPJ: 04. 826 .424/O0O t -60
Fundamentação Legal: Lei no iO.5ZOI2OOZ e Lei no
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e vestuário
para alunos das Creches Municipais de Santa Rita,/pB.
Valor Rg: 22.480,00 (Vinte e dois mil quatrocentos e
oitenta reais)

Vigência: Até o t'inal do exercício financeiro
Data da Assinatura: l9/O5/ZOl7

Nildo Oliveira pontes

Prefeito Interino

ANO 05 Terça-feira, 30 de maio de ZOt7. PÁGINA 4

E 30 DE MAIO DE2OI7.
do l" .suplente do Conselho

O CONSELHO MUNrrcrPAL DOS prBErto{v vvl\§.fil-n(, ryluNr(-rpAl- Dos pÍREItOõl;r.
DA CRIANÇA E Do ADoLE§q$.{i; D;,,.,.
SANTA RrTA- CMDCA/SR. ,"irrã: a. ,ro,
atribuições conforme aLei 16531201í,"i'i' 1.,^Í'ü' r tr.,

Sanra Rira, 30 de Maio de 2oll

Dvane Virginia de A. Silva
Coordenadora do CMDCA/SR

CONSIDERANDO o afastamenro ldá. Crnr.t
Turelar cILFLÁvro DE FRANô4 sAN
(titular) para gozo de férias, asseguradàrpplu.-!g-/
Federal n" t2.69612012, e conforme Àrt. 90 pai?graÍb
II da lei l653tàOt5

CONSIDERANDO o que rege o Arr.93 §1. da Lei
165312015, Ocorrendo vacância ou aÍastanrento de
quatsquer dos membros titulares do Conselho Tutelar,
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente convocará o suplente pom o
preenchimento da vaga. § l" Os Conselheiros
Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a
ordem de votação e receberão remuneração
proporcional aos dias
prejuízo da remuneraçr"'[ .1ffiil r]J:t.},:';
de licenças e Íérias regulamentares.

RESOLVE:

Art. lo - Convocar e empossar a senhora
NÁDJA BARROS (1" Suplente) para assumir a
função de Conselheiro Tutelar, no período de 09 de
Junho a 08 de Julho deZ0l7.

{rt. Z" - Esta resolução entrará em vigor a
partir da data de sua publicaçao.

Publique-se;

7t1

Prefeitura Municipal de Santa Rita _
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IuJoãoPeseoa-euarta-felra, 31 de Mato de 2O1Z (Xicial r-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RTTA

ts

DA.ME

666/1993 e suas altcrcções posteriores
io pam alunos das Crcches'Munielipais dc Santa

tnquctrta rcois)

Proccsso n.041/2017
Prwlg Prcsencial SRp n.00E/2017
y \nrc:-prefeituG Municipaldc Sanra Rita/pB

tra: NATAI_IA pRtSCtLA DOS SANTOS STLVA - ME
, i.348.142/000t-il

lru"illi1i,filrl"'ãl' ,i:il; '.'j"'glry 
2 e Lei n" E 666/ tss.3 e sus artemções posreriores

Rira/pB. _- hrgrcnc e vestuáÍto pan aluos aas Crets.t,tui.llpui, a. Somo
Valor R$: 64.570,00 (Sessenta e ou
vrgência: Ató o finar ao.*.*i.io'n"ntii.TiiJoquinhentos 

e setenta reais)

Data da Assinatura: lg/OSt2Ol1
NILDO OLTVEIRA PONTES
PREFEITO INTERINO

EXTRÁTO DE CONTMTO
Cootrato n. 050/2017
Prmesso n. (Xll2017

ta Rita/pB
O VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI . EPP

ffin:u*":l,::ll.lTlí[11:'":J;*,'",:i,j11,""::,:1,ü,1g,fl,1.,:i1l1i,0",",,"
,u,i* 1l: ?1,*:..* (Novenra s sete mit c quarcnra e cinr:o reais)vrgencra: Até o linol do cxcrçicio finuccrro
Dah do Assinatura: l9/O5l2}l1
NILDO OLIVETRA PONTES
PREFEITO INTERINO

5,;.ffn:f:*':},:::l;l'r:l1ll!' e Lei n" 8.666/tee3e sus arrcraçõcs pos,eriorss
RitrpB. ---_.- -- ,rgrene e vcstuário pam llunos a^ C*f,"r, ürrl"r:p"i, a. s"rtu

is mil quutr@entos e oitentü reais)
o financeiro

MoLoGAÇÃo
DE PREÇo N.0t/20t7

'ALVAN 
MENDES *a,"àl?."",nno 

_ pB. t2 de Maio rtc 20 t7

Prefcito

PREFEITT'RA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

cHllraoe púsLtcA N, o2lzor7
lo.lu»rclçÀr_l

sALvAN MENDES arr*Jr1rr.r,n,,o 
- pB. 25 dc Maio <re 20 r 7

Prefeitura Municioat I
de Rio Tinto I

to parcclado dc Matcriais Crá6cos para !tçndcr asNaarezinho/pB.
033t20t1.
azarczinho, MDE 25%. Saúdc I 5% c Convénios

rlc Naarczinho c:
RA BENTO FREIRE LTDA. RS 4E.5O5,OO

pemanente . cont lbnrecimento parce laclo.
ipio dc Nuarczinhu/pB

inho,Saude l5%, MDEeCqtvêDjo§: eloorerto
do oÍçamento opcrati_,1" **i"i" .".r."i.].

dc Nazarczinho c:
cA LTDA - R$ 38 630 50
A.DE SOUSA DANTAS - EPP. RS:6,272.00
coMERCro E sERVrç.os oe ir.,-r.ôãüÁir.o

MARIZ MEDEIROS - EPP . RS 2I 349,00

crial dc infomá(ica, çom fornccintcnto orr_
_rlo 

município rlc N"."r".inho_iÀ. -.
1.

zinho, Saudc I 5%, MDE c Convênios: 0lcmcnlo
t. do orgamento opeÊ,,i*,1" **i"_, .-."",".

e Naarezinho e:
AITDA_R$4r318.(.X)

MATICA LTDA - R$ 56 72d.OO

fyllo_98 LrcrrAÇÃopD Eô i,. nh;:^-- :-^':' 
I 

^vóv
Ir, 00u29/2{'t 7Tortra público quc iârá rc lt'00U29/2017

Charerubrrunrl, SAr - õen ial e Equipc de Apoio, scdiada na Rua AssisChateaubriund, s/N - Ce; tal e Equipc de Apoio, sctliarJa rra Rua Assi<
dalirladcPrcgãop."scn.ii"r rr^,i^..-^-..-- f :;;:::::.,,l]ul2rlcJunhorlc20n.firiirçàrr.-_dalirladcPrcgãoPrcscnciât rl^ri^.,-^-..-- -' "'---rüsdodiu l2rlcJunhodc20f l,firirru,:ui,,-
dtversos. destinado a esr ;,:X:::::]::"!*s rlos scruiçr,5 1tq 1mn5p611s5
,live..o., aeslinaao a esi : Lxecuçio c locaçõe.,tu, r".ir"r,r" trr-iã,.,I
Fçrlcral n' 10.520/02 e-t-) '11:r:,".j'.1.:T:l]:."ir",," . 

r,nao-",,., r.gili.iF§lcral n' | 0.510i02 u D los-nu (trçamenlo vits"nr". frnAi-"nr., f.uil f"i
dos dlas ütc rs. no cndcrÉço suprac i tado. I, ÍoI müçÚcs: llu huÍúriu rlas 0li:00 as I r:0-0 ho;.\
Tclctbnc: (0t3) rZ(, r -iijj.
Edital: www.tce.pb.gov.br
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